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LEI Nº 845, DE 18 DE MAIO DE 2000. 

Altera o art. :J' da Lei nº 647, de 31 de julho 
de 1996, que cria o Conselho Municipal de 
Assistência Social. 

O povo do Município de Piúma, por seus representantes legais, aprovou e 
o Prefeito, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° O art. 3º da Lei nº 647, de 31 de julho de 1996, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 3° O Conselho Municipal de Assistênc ia Social de Piúma será 
composto pelos seguintes membros e respect ivds suplentes: 

1 - representantes do Governo M unicipal: 

a) um representante da Secretario Municipal de Saúde e Assistência 
Social; 

b) um representante da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e 
Meio Ambiente; 

c) um representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

d) um representante da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças; 

e) um representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca; 

li - representantes da sociedade civi l: 

a) um representante de entidade com atuação na área da criança e 
do adolescente: 

b) um representante de entidade com atuação na área de portadores 
de deficiência; ~ 
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c) um representante de entidade com atuação na área de proteção ao 
idoso; 

d) um representante de entidade de usuários dos serviços de 
assistência social; 

e) um representante de entidade prestadora de serviços, sem fins 

lucrativos, na área de assistência social." . 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma, 18 de maio de 2000. 
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